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Certifico com referência à sociedade em epígrafe que foi efectuado
o depósito dos documentos da prestação de contas referente ao ano
do exercício de 2004.

7 de Dezembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria de Fátima
Araújo Forte de Barros. 2007345650

CAMPOTECTOS — DIVISÓRIAS E TECTOS
FALSOS, L.DA

Sede: Seixomil, Campo, Barcelos

Conservatória do Registo Comercial de Barcelos. Matrícula n.º 5235/
20030214; identificação de pessoa colectiva n.º 506478530; data
da apresentação: 270620

Certifico que com referência à sociedade em epígrafe que foi efec-
tuado o depósito dos documentos da prestação de contas referente ao
ano do exercício de 2004.

11 de Novembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria de Fátima
Araújo Forte de Barros. 2008091716

PREDYCHORENTE — CONSTRUÇÕES,
UNIPESSOAL, L.DA

Sede: Vila, Chorente, Barcelos

Conservatória do Registo Comercial de Barcelos. Matrícula n.º 3672/
20000412; identificação de pessoa colectiva n.º 504971697; ins-
crição n.º 2; número e data da apresentação: 39/29122005.

Certifico com referencia à sociedade em epigrafe que foi efectuado
o registo do teor seguinte:

Apresentação n.º 39/20051229.
Dissolução.
Encerramento da liquidação.
Aprovação de contas em 30 de Novembro de 2005.

9 de Fevereiro de 2006. — A Primeira-Ajudante, Maria Isabel de
Sousa Carvalho. 2007905035

JOÃO CARVALHO, L.DA

Sede: Campo de Camilo Castelo Branco, 78, 1.º, Barcelos

Conservatória do Registo Comercial de Barcelos. Matrícula n.º 422/
19770622; identificação de pessoa colectiva n.º 500669627; nú-
mero e data da apresentação: 27062005.

Certifico que com referência à sociedade em epígrafe que foi efec-
tuado o depósito dos documentos da prestação de contas referente ao
ano do exercício de 2004.

14 de Novembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria de Fátima
Araújo Forte de Barros. 2007339390

BRAGA

MACRAUT INGENIEROS, SOCIEDAD, L.DA

(sucursal MACRAUT INGINIEROS 2 — REPRESENTAÇÃO
PERMANENTE DE MACRAUT INGINIEROS S. L.)

Sede: Rua de D. Afonso Henriques, 3, 1.º E, Braga

Conservatória do Registo Comercial de Braga. Matrícula n.º 8089/
020219; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 19 e 20/
020219.

Certifico que António Malvido Paz, casado, residente na Rua de
Daro Longan, 43, Cangas, Pontevedra, constitui a representação
permanente, que se rege pelo seguinte contrato:

TÍTULO I

Denominação, objecto, domicílio e duração

ARTIGO 1.º

A sociedade dominar-se-á Macraut Ingenieros, Sociedad, L.da

ARTIGO 2.º

A Sociedade tem por objecto social a realização de projectos e
trabalhos de Engenharia.

As actividades integrantes do objecto social poderão ser realizados
pela Sociedade, directamente, ou indirectamente, mediante a titulari-
dade de acções ou participações em sociedades de objecto social idên-
tico ou semelhante ou mediante quaisquer outras formas admitidas no
direito.

ARTIGO 3.º

O domicílio da Sociedade estabelece-se em Vigo, Rua Lepanto, 7 , Baixo.
Por acordo do órgão de administração, poderá deslocar-se dentro

do mesmo distrito de onde esteja estabelecido.
Do mesmo modo poderão ser criadas, suprimidas ou deslocadas as

sucursais, agências ou delegações que para o desenrolar da actividade
social, seja necessário, tanto em território nacional como estrangeiro.

ARTIGO 4.º

A duração da sociedade é indefinida e dá o inicio de actividade no
dia da realização da escritura.

TÍTULO II

Capital social e participações

ARTIGO 5.º

O capital é de quinhentos e uma mil pesetas (501 000), represen-
tado e dividido em quinhentas e uma participações de mil pesetas de
valor nominal de cada uma delas, numeradas no objecto da sua iden-
tificação do 1 ao 501, ambos incluídos.

As participações representativas do capital social não poderão in-
corporar-se em títulos de valor nem denominarem-se acções, nem
tão pouco emitirem-se resguardos provisionais acreditativos da pro-
priedade das mesmas.

O único título de propriedade será a escritura pública da constitui-
ção ou bens dos documentos públicos que, segundo os casos, acredi-
tem as aquisições subsequentes. Em nenhum suposto substituirão o
documento público correspondente às certificações do livro de regis-
to dos sócios.

ARTIGO 6.º

Transmissão das participações

Em caso de cessão entre vivos a título oneroso ou gratuito das
participações sociais a estranhos que não sejam cônjuge nem descen-
dentes, terão os sócios e a sociedade os direitos de preferência que se
regem no artigo 20.º da Lei das Sociedades de Responsabilidade Limitada.

A aquisição de alguma participação social por sucessão hereditária
a favor do cônjuge ou descendentes, confere ao herdeiro o legatário
do falecido a condição de sócio.

Se for a favor de outras pessoas, os sócios sobreviventes e a socie-
dade terão iguais direitos de aquisição do que estabelece o § 1.º deste
artigo.

ARTIGO 7.º

A sociedade levará um livro de registo de sócios, no qual se anota-
rá as circunstâncias pessoais de cada um deles, seu domicílio, as par-
ticipações de que sejam titulares e as alterações que se produzam em
dita titularidade, tendo direito todo o sócio a que se imita pelos admi-
nistradores, um certificado das participações que lhe correspondam,
assim como a consultar o contido no livro.

ARTIGO 8.º

Toda a transmissão de participações sociais ou de direitos reais sobre
as mesmas deverá formalizar-se em documento público e comunicar-
-se por escrito à Sociedade para que conste no livro de registo, indi-
cando as circunstâncias pessoais, nacionais e domicílio do adquirente.

Sem cumprir este requisito não poderá o sócio pretender o exercí-
cio dos direitos que lhe correspondam frente à Sociedade.

ARTIGO 9.º

Em caso de usufruto o prenda as participações sociais, observar-se-
-á o disposto nos artigos 24.º e 25.º da Lei das Sociedades de Respon-
sabilidade Limitada, respectivamente.

ARTIGO 10.º

Em caso de cotitularidade de participações sociais, os titulares de-
vem designar um deles para o exercício dos direitos sociais, mas do
incumprimento das obrigações para com a sociedade responderão todos
solidariamente.



Diário da República, 2.ª série — N.º 158 — 17 de Agosto de 2006 (Parte Especial)15 436

TÍTULO III

Órgãos da sociedade

ARTIGO 11.º

Os órgãos da sociedade são a assembleia geral de sócios e a admi-
nistração.

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO 12.º

A vontade dos sócios, expressa por maioria regerá a vida da Socie-
dade.

Quando o número de sócios exceda 15, a maioria deverá formar-se
necessariamente na assembleia geral.

Em outro caso, o acordo social pode ser por correspondência pos-
tal ou telegrafa ou mediante comunicação por telex ou telefax. Para
isso os administradores enviarão por qualquer dito os procedimentos
a todos e a cada um dos sócios, no domicílio, de como figura no livro
de actas a relação dos acordos e propostas que submetem a votação,
com a documentação imprescindível para emitir o voto com plena
consciência de causa. O voto por correio deverá emitir-se dentro do
prazo de 10 dias a contar da data em que se receba a solicitação da
emissão de voto. O prazo em que deverão trabalhar em poder da socie-
dade dos votos emitidos será de um mês a contar desde a data de envio
da solicitação de voto. Na acta os administradores deverão estender,
e devem constar estas circunstâncias, e mais as que legalmente e por
regra sejam exigidas.

Salvo pela lei e pelos estatutos se disponha outra coisa, entender-
-se-á que há maioria quando votem a favor do acordo dos sócios que
representam mais da metade do capital social.

ARTIGO 13.º

Para que se possa acordar validamente o aumento ou diminuição
do capital, a transformação, fusão ou dissolução da sociedade ou qual-
quer outra modificação estatuária, devem votar a favor do acordo só-
cios que representam ao menos, a maioria e dos terceiros do capital.
Em segunda convocatória, bastarão as terceiras partes do capital so-
cial.

ARTIGO 14.º

A assembleia geral deverá ser convocada pelos administradores,
mediante carta certificada com aviso de recibo dirigido ao domicílio
que consta como de cada um dos sócios no livro de actas, com pelo
menos 15 dias de antecedência da data fixada para a sua celebração.
O anúncio expressará a data, hora e lugar da sua celebração, os assun-
tos sobre os quais se irá deliberar e nos casos previsto no artigo 13.º
dos presentes estatutos, a celebração de uma segunda convocatória,
que terá efeito no mesmo lugar e à mesma hora do dia seguinte ao
fixado para a primeira.

ARTIGO 15.º

A assembleia geral, ordinária e extraordinária, será validamente
constituída quando concorram a ela sócios que representam mais de
metade do capital social, salvo os casos em que por disposição legal
ou estatuária se requer uma maioria qualificada de sócios ou de capital
para adoptar acordos, em cujo caso se requererá, como mínimo, a
presença de tais maiorias para a válida constituição da assembleia.

Não obstante, a assembleia entender-se-á convocada e ficará vali-
damente constituída para tratar qualquer assunto sempre que esteja
presente o representante de todo o capital social, e os assistentes
aceitarem por unanimidade a celebração da assembleia.

Salvo o disposto no anterior, toda a assembleia deverá celebrar-se
na localidade do domicílio social.

ARTIGO 16.º

Todo o sócio que tenha direito de assistência poderá fazer-se re-
presentar na assembleia por outra pessoa física. A representação de-
verá conferir-se por escrito e com carácter especial para cada assem-
bleia.

ARTIGO 17.º

Os administradores podem convocar a assembleia extraordinária
sempre que se estime conveniente para os interesses sociais.

Deverão assim mesmo convocá-la quando o solicitem os sócios que
representam a décima parte do capital social, expressando a solicitu-
de dos assuntos a tratar nela, neste caso, a assembleia deverá ser con-
vocada para se celebrar dentro dos 30 dias seguintes à data do opor-
tuno requerimento notarial dos administradores.

ARTIGO 18.º

Actuará de presidente e secretário os sócios ou administradores que
elejam em cada caso os assistentes da assembleia ou se existir consen-
so, os que sejam de este.

ARTIGO 19.º

A assembleia geral deverá celebrar-se, ao menos uma vez por ano,
dentro dos seis primeiros meses de cada exercício, para censurar a
gestão social, aprovar, em seu caso, as contas do exercício anterior e
resolver sobre a aplicação do resultado.

SECÇÃO II

Dos administradores

ARTIGO 20.º

A administração da sociedade e sua representação em juízo e fora
dele, responde a um administrador único, que portanto, poderá fazer
e levar a cabo quando esteja compreendido dentro do trabalho o trá-
fico da empresa, assim como exercitar quantas faculdades que não
estejam expressamente reservadas pela lei ou por estes estatutos da
assembleia geral.

A modo meramente enunciativo, corresponde ao administrador as
seguintes faculdades e tudo o que com elas esteja relacionado, ampla-
mente e sem limitação alguma:

1 — Acordar a convocatória da assembleia ordinária e extraordi-
nária, como e quando proceda, conforme os presentes estatutos, re-
digir a ordem do dia e formular propostas que sejam procedentes,
conforme a natureza da assembleia que se convoque. Expedir as cer-
tificações dos acordos.

2 — Representar a sociedade, em todos os assuntos e actos admi-
nistrativos e judiciais, económicos, civis, mercantis e penais, ante a
administração do Estado e corporações públicas de toda a ordem,
assim como ante qualquer jurisdição, ordinária, contensioso-adminis-
tativa, especial, laboral e, em qualquer instância, exercendo toda a
classe de acções que corresponda em defesa de seus direitos, em juízo
e fora dele, dando e outorgando poderes a procuradores, com as fa-
culdades que se requeiram, meramente para entabular recursos.

3 — Dirigir e administrar negócios sociais, atendendo a gestão dos
mesmos de uma maneira constante, a este fim estabelecerá as normas
do governo, e o regime de administração e funcionamento da socie-
dade, organizando e regulamentando os serviços técnicos e adminis-
trativos da mesma, contratar pessoal, contrato de trabalho com a
categoria, salário e destino: despedi-lo e contratar outro.

4 — Levar a firma social e actuar em nome da mesma, toda a clas-
se de operações bancárias, abrir e fechar contas correntes e de crédi-
to, dispondo dos saldos, passar letras de câmbio, fazer transferências
de fundos, usando de qualquer dos procedimentos legais de trabalho,
aprovar saldos de contas, constituir e retirar depósitos e fianças.

5 — Transigir, judicial ou extrajudicial, questões e diferenças nas
via e maneiras que lhe pareça.

6 — Comprar, adquirir, enviar e transmitir toda a classe de bens,
móveis e não móveis, direitos e acções, pelos preços, prazos, pactos
e mais condições que determine. Solicitar e obter créditos e presta-
mos, inclusive hipotecários, em especial da Caixa de Aforro de Vigo,
Galicia ou Pontevedra: pelo capital e demais condições que se exijam
ou creiam convenientes: ampliá-los modificá-los, dividi-los, renová-
-los e cancelar. Presidir e cobrar a importância dos mesmos, subscre-
vendo as correspondentes actas de entrega.

7 — Praticar, contestar e formular actas e requerimentos judiciais.
8 — Outorgar toda a classe de poderes gerais ou especiais, a favor

de quem determine, com as faculdades que se estime oportunas, con-
vocá-los e outorgar outros, e formalizar delegações e suas faculdades.

9 — Executar os acordos das assembleias, salvo se encomendem a
um terceiro.

10 — E, os efeitos expressos, outorgar e assinar os documentos
públicos e privados que se requerem, que poderão aclarar, rectificar e
complementar.

ARTIGO 21.º

Não obstante do disposto anteriormente, e sempre que para cada
caso se cumpram os requisitos do artigo 17.º da Lei de Sociedades de
Responsabilidade Limitada para a modificação de estatutos, poderá
recomendar-se à administração da sociedade a dos administradores
solidários, dos administradores comutados ou conjuntamente a várias
pessoas, que se constituam num órgão colegiado denominado conce-
lho de administração, a quem corresponderão poder de representação
da sociedade, com as mesmas faculdades enumeradas no artigo 20.º
dos presentes estatutos.
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O conselho de administração estará integrado por um mínimo de
três e um máximo de sete membros. Se durante o prazo para que se
foram chamados se produzir alguma vacante, poderá o conselho de-
signar entre os sócios a pessoa que se ocupará da primeira assembleia
geral.

O conselho designará a sua presidência e um secretário, que poderá
não ser conselheiro, em cujo caso terá voz mas não voto.

O conselho reunir-se-á sempre que o solicitem os seus membros ou
por acordo do seu presidente. Ficará validamente constituído quando
concorram à reunião, presente ou representado por outro conselhei-
ro, a metade mais um de seus membros.

A representação conferir-se-á mediante carta dirigida ao presidente.
Os acordos adoptar-se-ão por maioria absoluta dos assistentes à

reunião, que deverá ser convocada pelo presidente, em caso de empa-
te, decidirá o voto pessoal do presidente. A delegação permanente de
todas ou alguma de suas faculdades delegáveis na comissão executiva
ou em um ou vários conselhos-delegados, e a designação dos adminis-
tradores que hajam de ocupar tais cargos, requererá o voto favorável
das terceiras partes dos membros do conselho e não produzirá efeito
até à sua inscrição no Registo Mercantil.

A votação por escrito e a sua secção será válida se nenhum conse-
lheiro se opuser a ela.

As discussões e acordos do conselho se elevarão no livro de actas,
que será assinado pelo presidente e o secretário.

ARTIGO 22.º

Para ser aclamado administrador não será necessária a condição de
sócio. Seu chamamento se fará pela assembleia geral, que determinará
assim mesmo seu número, por um período de cinco anos sem prejudicar
de poder ser cessados em qualquer momento, com os requisitos legais.

Não poderão ser administradores quem tiver incurso em causa legal
de incompatibilidade, em especial as determinadas pela Lei de 26 de
Dezembro de 1983, Lei n.º 19/1988, e aqueles outros: a quem alcance
qualquer proibição legal ou de direito.

ARTIGO 23.º

Os administradores não poderão dedicar-se por conta própria nem
exercer o mesmo género de comércio que constituíram o objecto da
sociedade, salvo acordo da assembleia geral, adoptado com a maioria
de votos prevista no artigo 13 dos presentes no Estatuto.

TÍTULO IV

Exercício social e contas

ARTIGO 24.º

O exercício social termina cada ano no dia 31 de Dezembro.

ARTIGO 25.º

Os administradores estão obrigados a formar, no prazo máximo de
três meses, contados a partir do fecho do exercício social, as contas
anuais, e informe da gestão e da proposta de distribuição do resultado.
As contas anuais compreenderão o balanço, a conta de perdidas e
ganâncias e a memória. Estes documentos, que formarão uma unida-
de, deverão ser redigidos com clareza e mostrar a imagem fiel do
património, situação financeira e resultados da sociedade, em confor-
midade no disposto na Lei e no Código de Comércio, e deverá ser
assinado por todos os administradores.

ARTIGO 20.º

Os sócios terão o direito a consultar, em tempo que medeie entre
a convocatória e a celebração da assembleia, por si ou em união de
pessoa perita, as contas anuais da sociedade, com todos os seus ante-
cedentes, sem que o direito da minoria a que se chama auditor de contas
com cargo na sociedade impeça o limite do direito.

Assim mesmo, qualquer sócio terá direito a obter, a partir da con-
vocatória, de forma imediata e gratuita, os documentos que se vão
submeter à aprovação da mesma, cujo direito se mencionará na pró-
pria convocatória.

ARTIGO 27.º

Dos benefícios líquidos, logo as atenções, detracções e reservas legais
ou acordadas pela assembleia, o resto distribuir-se-á entre os sócios
em proporção às suas participações no capital social.

Disposição final

Todas as contas que surjam da interpretação e aplicação de estes
estatutos, nas relações entre a sociedade e os sócios, e entre estes por

sua condição, se submeterão necessariamente a uma arbitragem, con-
forme o que regula a legislação vigente, julgando um árbitro pelas
partes e em sua falta pelo presidente da Câmara de Comércio que
corresponda ao domicílio social. Para a formalização judicial do com-
promisso, em seu caso, serão todos submetidos à jurisdição dos tribu-
nais e julgados no domicílio social, sendo todos os gastos da mesma e
os danos e prejuízos que causar, a cargo de quem, com a sua conduta
activa ou passiva, houvera dar lugar a ela, tudo isto sem prejuízo das
normas imperativas sobre a matéria.

E dando começo às suas operações no dia 5 de Abril último, e já
sido constituída por Don António Malvido Paz, nascido no dia 11 de
Março de 1964, solteiro, engenheiro, natural de Cangas, com domi-
cílio em Lógan, 43, número de identificação fiscal 35296045-S; Don
Luis Fernandez Vasquez, nascido no dia 2 de Janeiro de 1965, soltei-
ro, engenheiro, natural de Vigo, com domicílio na Calle Camelias,
104, número de identificação fiscal 36086590-G; Don José Lorenzo
Lista, nascido no dia 9 de Abril de 1965, solteiro, engenheiro, natural
de Vigocom, domicílio na Calle Lepanto, 7, número de identificação
fiscal 36061595-X. São todos espanhóis. O capital social é de qui-
nhentas mil pesetas, dividido em quinhentas e uma participações so-
ciais de mil pesetas cada uma, iguais, acumuláveis e indivisíveis.

O dito capital está totalmente desembolsado e ingressado em mo-
eda efectiva de curso legal na caixa social, da seguinte forma: Sr.
António Malvido Paz importa a quantidade de cento e sessenta e sete
mil pesetas, e se adjudica cento e sessenta e sete participações soci-
ais, n.os 1 a 107, ambos inclusive; Sr. Luis Fernandez Vasquez, impor-
ta a quantidade de cento e sessenta e sete mil pesetas, e lhe adjudica
cento e sessenta e sete participações sociais, n.os 168 a 334, inclusi-
ve; Sr. José Lorenzo Lista importa, a quantidade de cento e sessenta
e sete mil pesetas e se adjudicam cento e sessenta e sete participações
sociais, n.os 335 a 501, ambos inclusive. Reunidos em assembleia de
sócios acordam por unanimidade designar como administrador único
o Sr. José Lorenzo Lista, que aceitou o cargo, com as faculdades que
a tal cargo atribuem os estatutos sociais, podendo outorgar toda a
classe de poderes e revogá-los. De acordo com o artigo 17.º da Lei,
esta designação não poderá ser revogada pelos sócios que represen-
tam a maioria do capital social. Os actos e contratos celebrados com
terceiros antes da inscrição da sociedade no Registo Mercantil, den-
tro do âmbito das suas faculdades estatutárias, consideram-se automa-
ticamente assumidas pela sociedade por mero direito da sua inscrição
no citado registo. Os administradores designados encontram-se facul-
tados expressamente para realizar quantos actos e contratos sejam
necessários, convenientes ou simplesmente úteis para o desenrolo da
actividade que constituem o objecto social, especialmente na ordem
interna ou organizativa, como o relativo ao outorgamento, modifi-
cação o direito requeira, para que solidária ou indistintamente, podem
rectificar, completar ou aclarar a escritura e os estatutos que se ins-
crevem, devem constar as inscrições nos registos públicos correspon-
dentes. Em sua virtude inscrevo a sociedade Macraut Ingenieros, Socie-
dade Limitada, a designação de administrador único, o acordo e a
autorização expressa. Assim resulta a escritura outorgada no dia 5 de
Abril último, ante o Notariado de Moana, Da Maria de La Cruz Gar-
cia Arroyo, n.º 329 do seu protocolo, cuja primeira cópia, a que se
incerta, como documento unido da certificação negativa do Registo
Mercantil Central, e se acompanha outra escritura de rectificação,
autorizada pela mesma notária, a 13 do corrente, com o n.º 473 do
seu protocolo, presenciou-se às 13 horas e 10 minutos de 10 de Abril
último, segundo assento n.º 637, na fl. 134 do diário n.º 48 — Auto
liquidado e arquivado o recibo.

Pontevedra, a 18 de Maio de1991.
2.ª Macraut Ingenieros, S. L. Aumento de capital social, modifica-

ção dos artigos 5.º e 20.º dos estatutos sociais e de designação de ad-
ministradores.

Mediante escritura outorgada aos 7 dias do corrente ante o notário
de Moana, Sª Maria de la Cruz Garcia Arroyo, n.º 1165 de seu proto-
colo, Sr. António Malvido Paz, nascido no dia 11 de Março de 1964,
solteiro, engenheiro, natural de Cangas, com domicílio em Lógan, 43,
com D.N.I. 35.296.045-s; Don Luis Fernadez Vasquez, nascido no
dia 2 de Janeiro de 1965, solteiro, engenheiro, natural de Vigo, com
domicílio na Calle Camelias 104, com D. N. I. 36.086.590-G, e
Sr. José Lorenzo Lista, nascido no dia 9 de Abril de 1965, solteiro,
engenheiro, natural de Vigo, com domicílio na Cale Lepanto, 7, com
D. N. I. 36.061.595-x, todos de nacionalidade espanhola, como úni-
cos sócios da companhia de esta folha, reunidos em Junta Universal,
acordam aumentar o capital social em dois milhões quatrocentos e
noventa e nove mil pesetas, pelo que fica fixado em três milhões de
pesetas. Deste aumento se considera dividido em dois mil quatrocen-
tos e noventa e nove participações sociais, de mil pesetas de valor
nominal cada uma, iguais, acumuláveis, indivisíveis, que não poderão
denominar-se acções nem incorporar-se em títulos negociáveis,
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totalmente subscritas e desembolsadas e ingressado seu importe na Caixa
Social. Como consequência modifica-se o artigo 5.º dos Estatutos
Sociais, que dirá:

ARTIGO 5.º

O capital social fixa-se em três milhões de pesetas, representado e
dividido em três mil participações sociais de mil pesetas de valor
nominal cada uma delas. As participações representativas do capital
social não poderão incorporar-se a títulos de valor, nem denominar-
-se acções, nem tão pouco emitir-se resguardos provisionais acredita-
tivos da propriedade das mesmas. O único título de propriedade será
a escritura pública de constituição ou bem, documentos públicos que,
segundo os casos, acreditem as aquisições subsequentes. Em nenhum
suposto substituirão o documento público correspondente às certifi-
cações do livro de registos de sócios. Modificar o artigo 20.º dos es-
tatutos sociais, que terá a seguinte redacção:

ARTIGO 20.º

A administração da sociedade e sua representação em juízo e fora
dele, corresponde aos administradores solidários, que por tanto po-
dem fazer e levar a cabo quando este esteja compreendido dentro da
actividade e trabalho da empresa, assim como exercitar quantas fa-
culdades não estão expressamente reservadas pela lei ou por estes
estatutos da assembleia geral.

A modo meramente enunciativo, correspondem aos administrado-
res as seguintes faculdades e tudo quanto a elas esteja relacionado,
amplamente e sem limitação alguma:

1 — Acordar a convocatória da assembleia ordinária e extraordi-
nária, como e quando proceda, conforme os presentes estatutos, re-
digir a ordem do dia e formular propostas que sejam procedentes,
conforme a natureza da assembleia que se convoque. Expedir as cer-
tificações dos acordos.

2 — Representar a sociedade, em todos os assuntos e actos admi-
nistrativos e judiciais, económicos, civis, mercantis e penais, ante a
administração do Estado e corporações públicas de toda a ordem,
assim como ante qualquer jurisdição, ordinária, contensioso-adminis-
tativa, especial, laboral e, em qualquer instância, exercendo toda a
classe de acções que corresponda em defesa de seus direitos, em juízo
e fora dele, dando e outorgando poderes a procuradores, com as fa-
culdades que se requeiram, meramente para entabular recursos.

3 — Dirigir e administrar negócios sociais, atendendo a gestão dos
mesmos de uma maneira constante, a este fim estabelecerá as normas
do governo, e o regime de administração e funcionamento da socie-
dade, organizando e regulamentando os serviços técnicos e adminis-
trativos da mesma, contratar pessoal, contrato de trabalho com a
categoria, salário e destino: despedi-lo e contratar outro.

4 — Levar a firma social e actuar em nome da mesma, todo classe
de operações bancárias, abrir e fechar contas correntes e de crédito,
dispondo dos saldos, passar letras de câmbio, fazer transferências de
fundos, usando de qualquer dos procedimentos legais de trabalho, aprovar
saldos de contas, constituir e retirar depósitos e fianças.

5 — Transigir, judicial ou extrajudicial, questões e diferenças nas
via e maneiras que lhe pareça .

6 — Comprar, adquirir, enviar e transmitir toda a classe de bens,
móveis e não móveis, direitos e acções, pelos preços; prazos, pactos
e mais condições que determine. Solicitar e obter créditos e presta-
mos, inclusive hipotecários, em especial da Caixa de Aforro de Vigo,
Galicia ou Pontevedra: pelo capital e demais condições que se exijam
ou creiam convenientes: ampliá-los modificá-los, dividi-los, renová-
-los e cancelar. Presidir e cobrar a importância dos mesmos, subscre-
vendo as correspondentes actas de entrega.

7 — Praticar, contestar e formular actas e requerimentos judiciais.
8 — Outorgar toda a classe de poderes gerais ou especiais, a favor

de quem determine, com as faculdades que se estime oportunas, con-
vocá-los e outorgar outros, e formalizar delegações e suas faculdades.

9 — Executar os acordos das assembleias, salvo se encomendem a
um terceiro.

10 — E, os efeitos expressos, outorgar e assinar os documentos
públicos e privados que se requerem, que poderão aclarar, rectificar e
complementar.

Cessar o cargo de administrador da sociedade de quem vinha de-
sempenhando tal cargo, Sr. José Lorenzo Lista e designar administra-
dores solidários o Sr. António Malvido Paze, Sr. Luis Fernandez Vás-
quez, com todas as faculdades legais e estatuárias. Os designados
aceitam o cargo. Em sua virtude inscrevo o aumento de capital soci-
al, a modificação dos artigos 5.º e 20.º dos Estatutos Sociais e acede
a designação de administradores.

Assim resulta da escritura o princípio relacionado, cópia da qual se
presenciou às 10 horas e 45 minutos do dia 8 do corrente, segundo
assento n.º 732, na fl. 120 do diário n.º 53 — Auto liquidada e arqui-
vada a carta de pago.

Pontevedra, 23 Novembro de 1991.

Macraut Ingenieros, S. L. — Mudança de domicílio e alteração do
artigo 3.º dos estatutos sociais:

A empresa representada pelo Sr. Luis Fernandez Vasquez, nascido
no dia 2 de Janeiro de 1965, casado, engenheiro, espanhol, natural de
Vigo, Camélias, 124, com DNI. 36.086.590-G, facultado ao efeito
por acordo da assembleia geral universal celebrada no dia 17 de Se-
tembro do corrente ano, segundo certificação inserta, muda o domi-
cílio social dentro da mesma cidade, e em consequência modifica o
artigo 3.º dos estatutos sociais, o qual fica redigido da seguinte forma:

ARTIGO 3.º

O domicílio da sociedade é em Vigo, Avenida de Madrid, 40, ofici-
na 14. Por acordo do órgão de administração poderá deslocar-se den-
tro do mesmo concelho donde está estabelecido.

Do mesmo modo a sociedade poderá estabelecer sucursais, agências
ou representações em qualquer outro ponto do território Espanhol ou
no estrangeiro. Em sua virtude inscrevo, a mudança de domicílio, a
modificação do artigo 3.º dos estatutos sociais e a autorização expres-
sa. Assim resulta da escritura, outorgada no dia 7 do corrente, ante o
notário de Moafia, Sr. José Luís Espinosa de Soto, n.º 971 do seu pro-
tocolo, cópia da qual se presenciou ás 11 horas e 45 minutos do dia
21, segundo a fl. 4 do diário n.º 81 — Auto liquidada e arquivado o
recibo.

Pontevedra, 26 de Novembro de 1994.

Macraut Ingenieros, S. L. — Aumento do capital social e modifi-
cação do artigo 5.º dos estatutos sociais.

A empresa, representada pelo Sr. Luis Fernandez Vásquez, maior
de idade, engenheiro, espanhol, natural de Vigo, com domicílio na
Rua da Bolivia, 39, 3.º, com D. N. I. 36.086.590-G, casado em regime
de sociedad de gananciales, com Maria do Carmo Fernandez Simon, e
pelo Sr. António Malvido Paz, maior de idade, engenheiro, natural de
Cangas, com domicílio em Lógan, 43, com D. N. I. 35.296.045-S,
casado em regime de separação de bens; expressamente facultados por
acordo da assembleia geral universal de sócios, celebrada no dia 14 de
Dezembro do último ano, segundo certificação inserta, aumenta o
capital social em cinco milhões de pesetas mediante a criação de cin-
co mil novas participações sociais de mil pesetas cada uma delas,
numeradas correlativamente de 3001 a 8000, ambos inclusive, com
iguais características e com os mesmos direitos anteriores, que foram
integralmente subscritas e totalmente desembolsadas, segundo certifi-
cações bancárias que se insertam. Em consequência modifica o artigo 5.º:

ARTIGO 5.º

O capital social fica em oito milhões de pesetas representado e
dividido em oito mil participações sociais de mil pesetas de valor
nominal cada uma delas, numeradas de 1 a 8000, ambos inclusive.

Em virtude inscrevo o aumento de capital social, a modificação do
artigo 5.º dos estatutos sociais e as autorizações registadas. Assim resulta
da escritura outorgada no dia 14 de Dezembro do último ano ante o
notário de Moafia, Sr. José Luis Espiniosa de Soto, n.º 1513 do seu
protocolo, primeira cópia do qual se presenciou às 13 horas e 30 mi-
nutos de 29 de Janeiro último, segundo fl. 621, da secção 161 do diá-
rio n.º 85 — Auto liquidada e arquivado o recibo.

Macraut Ingenieros, Sociedad Limitada. Adaptação dos estatutos
sociais à nova Lei n.º 2/1995, de 23 de Março, e reeleição de admi-
nistradores solidários.

Mediante escritura outorgada no 27 de Fevereiro de 1997, ante o
notário de Moaíïa, Sr. José Luis Espinosa de Soto, n.º 230 do seu
protocolo, Sr. António Malvido Paz, maior de idade, casado, natural
de Cangas, domicílio em Logan, 43, com número de identificação fiscal
35296045-S, em nome e em representação da sociedade nesta folha,
como administrador solidário da mesma, executa o acordo adoptado
na assembleia geral celebrada no 27 de Dezembro de 1996, com o
carácter de universal, na que se acordou adaptar os Estatutos Sociais
da Nova Lei n.º 2/1995, de 23 de Março, redigidos da forma seguinte:

CAPÍTULO I

Denominação, objecto, duração e domicílio

ARTIGO 1.º

 A sociedade denomina-se Macraut, Ingenieros Sociedade Limitada.

ARTIGO 2.º

Constitui o objecto social a realização de projectos e trabalhos de
engenharia. As actividades que constituem o objecto social poderão
ser desenvolvidas pela sociedade de forma directa ou indirecta,
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mediante a titularidade de acções ou participações em sociedades de ob-
jecto social idêntico ou semelhante ou mediante qualquer outras formas
admitidas em direito.

ARTIGO 3.º

A sociedade durará por tempo indefinido, dando começo ás suas
operações no dia do outorgamento da escritura de constituição.

ARTIGO 4.º

Fixa-se o domicílio social na Rua Calle, Avenida de Madrid, 40,
oficina 14, Vigo (Pontevedra). A sociedade poderá estabelecer sucur-
sais, agências ou representações secundárias com respeito ao seu esta-
belecimento principal em qualquer outro ponto do território espa-
nhol ou no estrangeiro. O órgão de administração será o competente
para acordar a sua criação, suspensão ou deslocação.

CAPÍTULO II

Capital e participações sociais

ARTIGO 5.º

O capital social é representado pela soma de oito milhões de pese-
tas e estão representadas por oito mil participações sociais de mil
pesetas de valor nominal cada uma delas, que estão numeradas corre-
lativamente do n.º 1 ao 8000, ambos inclusive.

ARTIGO 6.º

Os proprietários das participações podem livremente e sem limita-
ção alguma disponibilizar e transferir os mesmos actos entre vivos e
mortis causa, sempre que sejam a favor de seus cônjuges ou descen-
dentes, ou bem a favor de outros sócios da sociedade.

Para os pressupostos de disposição ou transferência por actos in-
ter vivos entre pessoas estranhas à sociedade que não tenham rela-
ções com as participações, se cumprirão as seguintes condições: ofe-
recimento da venda das participações aos administradores com a
indicação do preço por ele que se proponham realizar esta venda,
assim como o nome e circunstâncias pessoais do futuro comprador.
Desses administradores notificarão as participações no prazo de
15 dias. Os participantes podem optar pela compra dentro dos se-
guintes 30 dias à notificação, e se são vários os que desejam adquirir
a participação ou participações, se distribuirão entre eles a prorrata
de suas respectivas participações. No caso de que nenhum sócio
exerça o direito, poderá adquirir a Sociedade essas participações no
prazo dos 30 dias seguintes para ser amortizadas, previa redução do
capital social. Transcorridos este último prazo, o sócio será livre
para transmitir suas participações na forma e modo que achar con-
veniente.

Para o exercício desse direito que se concede o presente artigo, o
preço de venda conforme o valor real das participações, em caso de
discrepância, será fixado por três auditores de contas, chamados por
cada uma das partes, e um terceiro de comum acordo.

No caso de algum sócio não querer ou poder comprar participa-
ções que optou, poderão os demais, em proporção às suas participa-
ções, adquirir a parte não adquiridas pela dita participação.

Em caso de falecimento de um dos sócios, o adquirente por suces-
são de suas participações que não reúna alguma das condições do pa-
rágrafo primeiro deverá notificar sua aquisição por escrito ao órgão
de administração da sociedade, aplicando-se a continuação das nor-
mas contidas nos três parágrafos anteriores.

ARTIGO 7.º

A sociedade levará um livro registo de sócios no qual se anotará as
circunstâncias pessoais de cada um deles, seu domicílio, as participações
de que sejam titulares e as variações que se produzam em dita titularida-
de, tendo direito todo o sócio a que se emita pelos administradores um
certificado das participações que lhes corresponda, assim como consultar
o contido no livro.

ARTIGO 8.º

Toda a transmissão de participações sociais ou de direitos reais sobre
as mesmas deverá formalizar-se em documento público e comunicar-
-se por escrito a sociedade para que conste no livro de registos, indi-
cando as circunstâncias pessoais, nacionalidade e domicílio o adqui-
rente. Sem cumprir este requisito não poderá o sócio pretender o
exercício dos direitos que lhe correspondam frente à sociedade.

CAPÍTULO III

Órgãos da sociedade

ARTIGO 9.º
Os órgãos da sociedade são a assembleia geral e a administração.

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO 10.º

A voluntariedade dos sócios, expressa por maioria pela assembleia
geral, regerá a vida da sociedade.

ARTIGO 11.º

Entender-se-á que há maioria quando votem a favor do acordo os
sócios que em cada caso assinala o artigo 53.º da Lei n.º 53 da Lei das
Sociedades Limitadas.

ARTIGO 12.º

A assembleia geral, legalmente convocada e constituída exerce plena
soberania da sociedade através dos acordos adoptados com sujeição
dos estatutos, que obrigam todos os sócios assistentes ou não, como
igualmente aos que votam contra.

ARTIGO 13.º

A assembleia geral deverá celebrar-se, ao menos, uma vez por ano,
necessariamente dentro dos seis primeiros meses de cada exercício,
para censurar a gestão social, aprovar, em seu caso, as contas do
exercício anterior e resolver sobre a aplicação do resultado.

Os administradores poderão convocar a assembleia geral extraordi-
nária sempre que o estimem conveniente para os interesses sociais.
Deverão assim mesmo convocá-la quando o solicite um número de
sócios que representem ao menos 5 % do capital social, em cujo caso
a assembleia deverá ser convocada para se celebrar dentro dos 30 dias
seguintes a data do oportuno requerimento notarial aos administrado-
res.

ARTIGO 14.º

Os administradores convocarão a assembleia mediante carta regis-
tada com aviso de recepção, em que conste o nome do que envia e
dirigida ao domicílio que conste como de cada um dos sócios no livro
de registo, ao menos com 15 dias de antecedência da data fixada para
a sua celebração. O anúncio expressará a data, hora e lugar da cele-
bração, assim como os assuntos que irão ser deliberados.

ARTIGO 15.º

A assembleia geral entender-se-á convocada e ficará validamente
constituída para tratar qualquer assunto sempre que esteja presente o
representado todo o capital social e os assistentes aceitarem por una-
nimidade a celebração da assembleia.

Salvo o anterior, toda a assembleia deverá celebrar-se na localidade
do domicílio social.

ARTIGO 16.º

Para tomar parte nas assembleias gerais é necessária a condição de
sócio, tendo cada assistente um voto por cada participação ostente e
sem prejuízo das representações que se outorguem.

ARTIGO 17.º

O sócio que tenha direito de assistência poderá conferir a sua re-
presentação, concorrer a uma assembleia em especial ou a várias em
geral a outra pessoa física, conforme o estabelecido na lei. Os meno-
res de idade estarão representados pelos seus representantes legais.

ARTIGO 18.º

Os acordos tomar-se-ão por maioria de votos presentes e repre-
sentados. O presidente da assembleia dirigirá os debates, deliberações
e discussões. Em todo o caso, as maiorias serão prescritas pela lei
para cada acordo. As votações, serão nominais ou secretas, segundo o
estime o presidente.

ARTIGO 19.º

Será presidente e secretário da assembleia os sócios administrado-
res que exijam em cada caso os assistentes e se existir conselho de
administração, os que sejam deste.
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ARTIGO 20.º

Os acordos da assembleia geral deverão constar em actas, e para o
efeito existirão livros oficiais diligenciados e foliados. As actas da cada
secção irão assinadas pelo presidente e pelo secretário. Não obstante,
tratando-se da assembleia geral deverão assinar a acta da reunião com
todos os assistentes.

SECÇÃO II

Da administração e representação da sociedade

ARTIGO 21.º

A administração da sociedade corresponderá a um ou mais admi-
nistradores individuais, com o máximo de três. No caso de adminis-
trador único a ele corresponderá a representação da sociedade, e no
caso de vários administradores, estes actuarão solidariamente e cada
um deles exercerá indistintamente a representação da sociedade. A
assembleia geral poderá optar, e fazer o chamamento pelo sistema de
administrador único ou de vários administradores solidários, fixando
o seu número, com o máximo estabelecido.

ARTIGO 22.º

Poderá ser administrador qualquer pessoa física maior de idade, que
se ache em pleno exercício de seus direitos civis, tenha ou não a
qualidade de sócio. O cargo de administrador não será retribuído.

ARTIGO 23.º

O cargo de administrador durará por tempo indefinido, mas poderá
ser revogado pela assembleia geral de sócios sem necessidade de justa
causa. O acordo de separação poderá ser adoptado ainda que não conste
o dito assunto na ordem do dia da reunião.

ARTIGO 24.º

Os administradores estarão revestidos dos mais amplos poderes para
governar, dirigir e administrar a sociedade, e ainda poderão obrigar
em todos os assuntos relativos à sua actividade e trabalho, poderão
executar quaisquer actos de administração ordinária ou extraordinári-
os, de gravamento e disposições, com as limitações a efeitos internos
da sociedade que se expressa no final do presente artigo.

Dentro de estas amplas faculdades se compreende, a titulo mera-
mente enunciativo, as seguintes:

1 — Dirigir a sociedade na forma que se estime mais conveniente
para os interesses da mesma sem outras limitações que as estabeleci-
das pela lei ou pelos estatutos sociais.

2 — Comprar, vender, permutar, ceder, adjudicar julgar no paga-
mento ou de qualquer outro modo adquirir, disponibilizar ou enajenar
mercadorias, maquinaria, direitos de propriedade industrial e em ge-
ral, bens móveis e bens imóveis ou direitos reais, realizar agrupações,
segregações divisões de fianças ou outros bens, assim como declara-
ções de obra nova para que conste no registo da propriedade, fixando
as discriminações dos prédios e o valor correspondente, constituir,
fusionar, transformar, dissolver e liquidar toda a classe de bens, rece-
bendo o pagamento das participações, quotas, direitos ou acções que
procedam e, em caso de dissolução, dar e tomar bens em arrendamen-
to ou em qualquer outra forma de uso o disfrute; constituir, modifi-
car, propor e cancelar as finanças e depósitos de toda a classe, reti-
rando seu importe das empresas e estabelecimentos públicos e privados
de toda índole: assistir a concursos apresentando propostas e resol-
vendo-as em caso de empate por qualquer médio permitido pela lei.

3 — Realizar toda a classe de actos de administração, assinar fac-
turas, apólices, solicitações e declarações juradas, contratar, solicitar
bonificações e desagravamentos fiscais e devolução de impressos in-
devidos; aprovar e impugnar contas; efectuar pagamentos e cobran-
ças por qualquer título e quantidade, inclusive fazer efectivos librami-
entos do Estado, Comunidades Autónomas, organismos Autónomos,
Provincia e Municipio, retirar das empresas de comunicações cartas,
certificações, despachos, encomendas, trabalho e valores declarados,
e das empresas de transporte, agências, géneros e efeitos remetidos,
fazer protestos e reclamações, débitos de conta e abandono de mer-
cadorias; abrir contestar e assinar a correspondência e levar os livros
comerciais com o regulamento da lei, levantar protestos de avaria,
contratar, modificar, resgatar, penhorar, rescindir e liquidar seguros
de todas as classes, pagar as matérias-primas e preceder delas entida-
des seguradoras as indemnizações a que houver lugar; solicitar e reti-
rar culpas de matérias primas ou de carácter comercial.

4 — Representar a sociedade em toda a classe de actos oficiais ou
particulares, judiciais e extrajudiciais, ante toda a classe de autorida-
des, organismos e particulares, exercitando todas as acções e direitos
que podem corresponder a sociedade sem necessidade de poder espe-

cial. Poderão outorgar a favor de qualquer pessoa poderes gerais ou
especiais com as faculdades de representação que achem conveniente,
inclusive poderes a letrados e procuradores a fim de comparecer ante
os tribunais.

5 — Executar os acordos das juntas gerais de sócios.
6 — Fixar as regras da organização das sucursais, delegações, agên-

cias ou estabelecimentos da empresa, e chamar e separar todo o pes-
soal da empresa, e fixar os soldos e retribuições.

7 — Adquirir e explorar qualquer classe de patentes, marcas, privi-
légios ou autorizações que se relacionem com o objecto social.

8 — Dispor dos fundos da sociedade, penhorar valores de toda a
espécie, abrir contas correntes e de crédito, ingressar e retirar quan-
tidades de umas e outras, assinando os documentos necessários para o
efeito; desenvolver, aceitar avaliar, endossar, intervir, negociar e
protestar letras de câmbio, cheques, pagarés e quaisquer outros docu-
mentos da actividade e em geral, realizar com as entidades bancárias
toda a classe de operações relativas à actividade bancária.

9 — Tomar dinheiro em prestamos de qualquer pessoa física ou
jurídica, inclusive do Banco de Espanha, Caixa Geral, Províncias ou
Municipais de Aforro, entidades bancárias em geral e organismos au-
tónomos.

10 — Constituir, adquirir, modificar, dividir, propor, cancelar ou
extinguir toda a classe de hipotecas e demais direitos reais e outros
quaisquer agravamentos com qualquer classe de pessoas ou entidades,
inclusive entidades bancárias de todo o tipo.

11 — Executar toda a classe de actos e contratos, inclusive transi-
gir em árbitros de direito ou de assuntos da empresa e quando por
disposição expressa se exija o outorgamento de poder especial que, a
estes efeitos, se considerará expressamente concedido.

CAPÍTULO V

Balanço, contas do exercício
e distribuição do resultado

ARTIGO 25.º

O exercício social termina cada ano no dia 31 de Dezembro. Os
administradores estão obrigados a formar, no prazo máximo de
três meses contados a partir do fecho do exercício social, as contas
anuais, o informe da gestão e da proposta de distribuição do resulta-
do. As contas anuais compreenderão o balanço, a conta de custos e
proveitos e a memória. Estes documentos, que formarão uma unida-
de, deverão ser assinados por todos os administradores.

Durante o tempo que medeia entre a convocatória e a celebração
da assembleia os sócios poderão examinar o domicílio social, por si
ou em união de pessoa perita, as contas anuais com todos seus ante-
cedentes, sem prejuízo do direito da minoria a solicitar o chamamen-
to de auditores de contas. Assim mesmo qualquer sócio terá direito a
obter, a partir da convocatória, de forma imediata e gratuita, os do-
cumentos hajam de submeter-se a aprovação da assembleia, e cuja
convocatória se deverá mencionar de este direito.

ARTIGO 26.º

Os benefícios líquidos que a assembleia acorde repartir e se distribu-
írem entre os sócios em proporção à sua participação no capital so-
cial.

CAPÍTULO VI

Dissolução e liquidação da sociedade

ARTIGO 27.º

A sociedade dissolver-se-á por causas estabelecidas na Lei de Regi-
me Jurídico das Sociedades de Responsabilidade Limitada.

A liquidação levar-se-á a cabo pelos próprios administradores, sal-
vo se a assembleia geral acordar nomear um ou mais liquidadores.

O resultante líquido será distribuído entre os sócios em proporção
às participações sociais de que cada um seja titular.

Renovar os cargos dos administradores solidários da sociedade dos
sócios o Sr. António Malvido Paz, Sr. Luis Fernandez Vasquez com a
duração indefinida, os administradores aceitaram a renovação. Em sua
virtude inscrevo a adaptação dos Estatutos Sociais à nova Lei n.º 2/
1995, de 23 de Março, e a reeleição de administradores solidários.
Assim resulta da escritura o princípio relacionado, cuja primeira có-
pia, em que se inserta a certificação compreensiva do mencionado
acordo, se presenciou ás 11 horas e 58 minutos do dia 2 do corrente,
segundo assento n.º 2441 na secção 388 do diário n.º 90. Auto liquidado
o imposto e arquivado o recibo.

Pontevedra, 6 de Abril de 1998.
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Macraut Ingenieiros, S. L. — Mudança de domicílio social, redeno-
minação e aumento de capital social. Modificação estatutária: A socie-
dade de esta folha representada por Sr. António Malvido Paz, casado,
natural de Vigo, com domicílio na Calle México, 29, quatro, E, com
D. N. I. 35.296.045-S e Sr. Luis Fernadez Vásquez, casado, natural de
Vigo, com domicilio na Calle Bolivia, 39, 3.º, com D. N. I. 36.086.590-
-G, são ambos maiores de idade, expressamente facultados por acordo
da assembleia geral e universal celebrada no dia 15 de Novembro úl-
timo, segundo a certificação inserta, acorda mudar o domicílio social,
que passará a situar-se na Calle Paz Pardo, 37, na cidade de Vigo,
modificando em consequência o artigo 4.º dos estatutos, cuja redac-
ção será a seguinte:

ARTIGO 4.º

Fixa-se o domicílio social na Calle Paz Pardo, 37, na cidade de
Vigo, Pontevedra. A sociedade poderá estabelecer sucursais, agências
ou representações secundárias com respeito ao seu estabelecimento
principal em qualquer outro ponto do território Espanhol ou estran-
geiro. O órgão de administração será o competente para acordar sua
criação, suspensão, ou deslocação.

Redenominar a euros o capital social, que fica fixado em quarenta
e oito mil e oitenta euros e noventa e sete cêntimos dividido em oito
mil participações sociais de 6,010121 euros cada uma. Se aumenta o
capital social em setenta e nove euros com três cêntimos, ficando o
montante do capital social em quarenta e oito mil cento e sessenta
euros, mediante a elevação do valor nominal das participações soci-
ais de 6,010121 a 6,02 euros, com cargo a novas entradas em dinhei-
ro de todos os sócios em proporção à sua respectiva participação no
capital social, se acredita o total desembolso mediante certificação
bancária que se acompanha. Dar, em consequência, nova redacção ao
artigo 5.º dos estatutos sociais, que será o seguinte:

ARTIGO 5.º

 O capital social fixa-se na soma de quarenta e oito mil cento e
sessenta euros, representado e dividido em oito mil participações sociais
de 6,02 euros de valor nominal cada uma, numeradas correlativamen-
te do n.º 1 ao 8000, ambos inclusive. Em sua virtude inscrevo a
mudança do domicílio social, a redenominação e aumento do capital
social, a modificação dos artigos 4.º e 5.º dos estatutos sociais e a
autorização expressa. Assim resulta a escritura realizada no dia 15 de
Novembro último, ante o notário de Moafia, Sr. José Luis Espinosa
de Soto, n.º 1349 do protocolo, cuja primeira cópia se presenciou ás
11 horas e 45 minutos de 20 de Dezembro último, segundo assento
n.º 8182 da fl. 1323 do diário n.º 94, tendo segunda entrada no dia 15
do corrente, baixo o mesmo número de assento. Auto liquidada do
Imposto e arquivado o recibo.

Pontevedra, 19 de Fevereiro de 2001.

Macraut Ingenieros, S. L. Ampliação do objecto social e modifica-
ção do artigo 2.º dos estatutos sociais. A sociedade desta folha repre-
sentada pelo Sr. Antonio Malvido Paz, casado, natural de Vigo, com
domicílio na Calle México, 29, 4.º, E, com D. N. I. 35.296.045-S e o
Sr. Luis Fernandez Vasquez, casado, natural de Vigo, com domicílio
na Calle Bolivia, 39, 3.º, com D.N.I. 36.086.590-G. São maiores de
idade, expressamente facultados por acordo da assembleia geral e uni-
versal, celebrada no dia 12 de Janeiro último, segundo certificação
inserta, acorda ampliar o objecto social, incluindo o seguinte: cons-
trução em geral de todo o tipo de obras, tanto de edificações como de
obras públicas, instalações de todo o tipo, conservação e mantimento
de todo o tipo de bens imóveis, limpeza e higiene, mantimento e
reparação de equipas e instalações, serviços de informação, publicida-
de, administrativos e comunicações; restauração de obras de arte, ser-
viços e mantimentos e tratamento e incineração de resíduos, e servi-
ços em geral de todo o tipo de transportes. Modificar em consequência
o artigo 2.º dos estatutos, cuja redacção será a seguinte:

ARTIGO 2.º

Constituem o objecto social a realização de projectos e trabalhos
de engenharia; a construção em geral de todo o tipo de obras, tanto
edificações como de obras públicas; instalações de todo o tipo, con-
servação e mantimentos de todo o tipo de bens, conservação e man-
timentos de todo o tipo de bens imóveis, limpeza e higiene, manti-
mento e reparação de equipas e instalação; serviços de informação,
publicidade, administrativos e comunicações, restauração de obras de
arte; serviços e mantimentos de tratamento e incineração de resídu-
os; e serviços em geral de todo o tipo de transporte. As actividades
que constituem o objecto social poderão ser desenvolvidas directa-
mente e indirectamente, mediante a titularidade de acções ou partici-
pações em sociedades de objecto social idêntico ou semelhante ou
mediante quaisquer outras formas admitidas em Direito. Em sua vir-
tude inscrevo a ampliação do objecto social, a modificação do arti-

go 2.º dos estatutos sociais e a autorização expressa. Assim resulta a
escritura realizada no dia 12 de Janeiro último, ante o notário de
Moafia, Sr. José Luis Espinosa de Soto, n.º 61 do seu protocolo, cuja
primeira cópia se presenciou ás 9 horas e 24 minutos de Janeiro último,
segundo assento n.º 560 da secção 88 do diário n.º 95, tendo a segunda
entrada no dia 15 do corrente, abaixo o mesmo número de assento.
Auto liquidado do imposto e arquivado o recibo.

Pontevedra, 19 de Fevereiro de 2001.

Está conforme o original.

13 de Maio de 2002. — A Primeira-Ajudante, Maria Manuela
Lopes Dias. 1000088803

SALVADOR GOMES DA SILVA, L.DA

Sede: lugar de Sobrado, 4700 Panóias, freguesia de Panóias,
concelho de Braga

Conservatória do Registo Comercial de Braga. Matrícula n.º 505714302;
inscrição n.º 3; número e data da apresentação: 849/20050628;
pasta n.º 7849.

Certifico que, em relação à sociedade por quotas em epígrafe, foi
efectuado o depósito dos documentos de prestação de contas referen-
te ao ano de 2004.

Está conforme o original.

14 de Fevereiro de 2006. — A Escriturária Superior, Maria do
Sameiro do Nascimento Gonçalves. 2005668478

CELORICO DE BASTO

CPF — CONSTRUÇÃO E PROMOÇÃO
IMOBILIÁRIA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Celorico de Basto. Matrícula
n.º 610/051228; inscrição n.º 1; número e data da apresentação:
01/20051228.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe que se rege
pelo contrato seguinte:

ARTIGO 1.º

1 — A sociedade adopta a firma CPF — Construção e Promoção
Imobiliária, L.da, e terá a sua sede no lugar de Lamoso, Moreira do
Castelo, Celorico de Basto.

2 — Por deliberação da gerência a sede poderá ser deslocada den-
tro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe.

3 — A sociedade poderá adquirir livremente participações noutras
sociedades mesmo que estas tenham objecto diverso do seu.

ARTIGO 2.º

A sociedade tem por objecto as actividades de construção civil, obras
públicas e particulares, promoção imobiliária e compra e venda de
bens imobiliários.

ARTIGO 3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de sessen-
ta mil euros, e corresponde à soma de três quotas iguais de valor
nominal de vinte mil euros, cada, pertencentes uma a cada um dos
sócios, Pedro António Gonçalves da Silva Moura, FERJOTA —
Construções, L.da, e CELORINVESTE — Sociedade de Investimentos
Imobiliários, L.da

ARTIGO 4.º

1 — A administração e representação da sociedade ficam a cargo
dos gerentes que forem eleitos em assembleia geral.

2 — A gerência poderá ser ou não remunerada conforme for deli-
berado em assembleia geral.

3 — Ficam desde já designados gerentes o sócio Pedro António
Gonçalves da Silva Moura, e em representação das sócias FERJOTA —
Construções, L.da, o gerente Fernando Jorge Mendes Teixeira e CE-
LORINVESTE — Sociedade de Investimentos Imobiliários, L.da, o
gerente Luís Fernando Seixas de Carvalho.

4 — A sociedade obriga-se com a intervenção de dois gerentes.

ARTIGO 5.º

A sociedade poderá exigir dos sócios prestações suplementares nas
condições deliberadas em assembleia geral e com o acordo unânime
dos sócios até ao décuplo do capital social.

29 de Dezembro de 2005. — A Ajudante, Maria José da Silva
Carvalho. 20070966811




